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TERMO ADITIVO AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2023 – “ARTE 

EM CENA” - EDITAL DE SELEÇÃO DE PROJETOS PARA FIRMAR TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL COM RECURSOS DA LEI COMPLEMENTAR 195/2022 

(LEI PAULO GUSTAVO) - AUDIOVISUAL 

 

             O Município de Barracão através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura 

e Desporto, no uso de suas atribuições legais e, 

 

CONSIDERANDO que no referido edital teve apenas uma proposta cultural 

inscrita, classificada e habilitada por modalidade prevista. 

 

CONSIDERANDO as possibilidades de remanejamentos previstas no item 13.1 

do edital. 

 

RESOLVEM, tornar público o presente ADITIVO ao Edital em epígrafe, que tem 

por objeto remanejar proporcionalmente os valores remanescentes da modalidade  

“Inciso I | LPG - Apoio a produção de obra audiovisual de videoclipes”, entre a proposta 

selecionada nessa mesma modalidade e a da modalidade “Inciso I | LPG - Apoio a 

produção de obra audiovisual de curta-metragem”, alterando o item “3. DISTRIBUIÇÃO 

DE VAGAS E VALORES POR CATEGORIA E MODALIDADES.” que passará a vigorar 

com o seguinte teor:  

 

3. DISTRIBUIÇÃO DE VAGAS E VALORES POR CATEGORIA E MODALIDADES. 

 

3.1 CATEGORIA: Pessoa física ou Microempreendedor Individual (MEI), Pessoa 

jurídica com fins lucrativos e Pessoa jurídica sem fins lucrativos.  
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MODALIDADE 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS 

INDÍGENAS 

QUANTIDAD

E TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR MÁXIMO 

POR PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA 

MODALIDADE 

Inciso I | 

LPG - Apoio 

a produção 

de obra 

audiovisual 

de 

videoclipes  

1  R$    4.130,62   R$    4.130,62 

Inciso III | 

Ação de 

Formação 

Audiovisual 

1 0 0 1  R$    3.965,59   R$   3.965,59  

 

3.2 CATEGORIA: Pessoa jurídica sem fins lucrativos. 

(com CNAE na área de cinematográfica, produção de vídeos ou audiovisual) 

MODALIDADE 

QTD DE VAGAS 

AMPLA 

CONCORRÊNCIA 

COTAS 

PESSOAS 

NEGRAS 

COTAS 

INDÍGENAS 

QUANTIDADE 

TOTAL DE 

VAGAS 

VALOR 

MÁXIMO POR 

PROJETO 

VALOR TOTAL 

DA 

MODALIDADE 

Inciso I | 

LPG - Apoio 

a produção 

de obra 

audiovisual 

de curta-

metragem 

1  R$ 30.424,83   R$ 30.424,83  
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TOTAL DE PROJETOS CONTEMPLADOS Art. 6º Incisos I e II: 03 projetos. 

Valor Total:  R$ 38.521,04 

 O inciso II do ART 5º da Lei Complementar 195/2022  Paulo Gustavo, o qual se 

refere aquisição ou manutençao de salas de cinema, o valor será remanejado para 

aquisição de equipamentos para Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto 

no valor R$ 7.898,58 ( Sete mil, oitocentos e noventa oito reais e cinquenta centavos) , 

acrescido dos rendimentos financeiros auferidos no período. 

Permanecem inalteradas as demais disposições contidas no Edital, 

expressamente não modificadas através do presente ADITIVO. 

 

 

Barracão, RS, 01 de dezembro de 2023. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 

GOVERNO DO MUNICÍPIO DE BARRACÃO/RS 


